
Carlos Manuel Gonçalves, Presidente da Junta de Freguesia de Alverca do Ribatejo e Sobralinho, em cumprimento

do disposto do n.º 1, do artigo 56.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual, a qual

aprova e estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais, que a Junta de Freguesia de Alverca do Ribatejo e

Sobralinho, na sua reunião ordinária e pública de 5 de janeiro de 2026, aprovou as seguintes deliberações relativas

aos assuntos incluídos na respetiva ordem do dia:

1. Calendarização do pagamento dos vencimentos para o ano de 2026 - Aprovada;

2. Constituição da nova Comissão de Avaliação no âmbito do SIADAP, na sequência das Eleições Autárquicas de

12.10.2025 - Aprovada; 

3. Abertura e Encerramento dos Mercados Municipais de Alverca do Ribatejo e Sobralinho nos feriados nacionais e

municipal - Aprovada;

4. Tolerâncias de Ponto 2026 - Aprovada
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O Presidente,

(Carlos Manuel Gonçalves)
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